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O Boletim de Serviço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 
Sul – Campus Sertão é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da 
instituição. 
 
 
Referências: 
 
Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. 
 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 
 
 
Instrução Normativa Nº 07, de 27 de abril de 2017. 
 
Normatiza o fluxo para a edição e publicação do Boletim de Serviço e de Pessoal da reitoria e 
Boletim de Serviço dos campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 
Grande do Sul e revoga a IN 12/2015. 
 
 
Portaria nº 343, de 06 de novembro de 2020.  
 
Designa a Comissão encarregada pela elaboração e publicação do Boletim de Serviço do IFRS - 
Campus Sertão. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O conteúdo dos textos publicados neste boletim de serviços é de responsabilidade das 
respectivas áreas emissora dos documentos. 
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1 PORTARIAS     
 

PORTARIA Nº 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2022 
 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe 

de fiscalização do Contrato 02/2022, firmado entre o IFRS – Campus Sertão e a empresa Lacua 
Sistemas de tratamento de água e saneamento Ltda, que tem por objeto a Contratação de 
serviços de controle e monitoramento da qualidade da água. Os servidores deverão exercer as 
atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 
05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização do IFRS, em sua versão atualizada.   

 
Gestor do contrato: Jacson Marcos Marchioretto, Matrícula SIAPE Nº 1664878; 
Gestor Substituto: Gilberto Takechi Genta, MATRÍCULA SIAPE Nº 1382376; 
Fiscal Técnico: Abel Tadeu dos Santos Antunes, MATRÍCULA SIAPE Nº 49253; 

Gustavo Padilha, MATRÍCULA SIAPE Nº 1049587 
Fiscal Técnico Substituto: Naiara Miotto, MATRÍCULA SIAPE Nº 1872175; 
Fiscal Administrativo: Gilberto Takechi Genta, MATRÍCULA SIAPE Nº 1382376; 
Fiscais Administrativo Substituto: Elias José Camargo, Matrícula SIAPE Nº 

2982903 
 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:  
I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o 

procedimento da fiscalização da execução contratual;  
II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à 

fiscalização do objeto do contrato; 
 III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato 

quanto à fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhista. 

 
Art. 3º Os fiscais substitutos atuarão como fiscais do contrato nas ausências e 

nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.  
 
Art. 4º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.  
 

Art. 5º  Na ausência do gestor de contrato, a competência de suas atribuições 
caberá à autoridade máxima da área requisitante da unidade.  
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Art. 6º Para a capacitação das atividades de fiscalização do contrato, o IFRS 
disponibiliza gratuitamente curso com a temática na plataforma Moodle 
(https://moodle.ifrs.edu.br/).  

 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 
subsequente, e Resolução do IFRS n° 07, de 20 de agosto de 2009, publicada no DOU de 24 
subsequente, RESOLVE: 
 

 ALTERAR o posicionamento do (a) servidor (a) RICARDO TOLEDO DE CARVALHO, 
Matrícula SIAPE nº 1758784, Cargo Téc em Alimentos e Laticínios, Nível de Classificação D, Nível 
de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 08, por motivo de PROGRESSÃO POR MÉRITO 
PROFISSIONAL, para o Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV e Padrão de 
Vencimento 09, com efeitos financeiros a partir do dia 29 de dezembro de 2021. 
 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 
subsequente, e Resolução do IFRS n° 07, de 20 de agosto de 2009, publicada no DOU de 24 
subsequente, RESOLVE: 
       

INTERROMPER as férias da servidora ELAINE PIRES SALOMÃO, Pedagoga, Matrícula 
SIAPE n° 1811469, a partir de 06/01/2022 para atender as necessidades de relevância deste 
Campus, conforme artigo 80 da Lei 8.112/90, estabelecendo o reinício para o dia 10/01/2022; 
 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 

https://moodle.ifrs.edu.br/
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PORTARIA Nº 004, DE 06 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 
subsequente, e Resolução do IFRS n° 07, de 20 de agosto de 2009, publicada no DOU de 24 
subsequente, RESOLVE: 
       

 ALTERAR o posicionamento do (a) servidor (a) LUANA DAPPER DE LIMA, Matrícula SIAPE 
nº 1982592, Cargo Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação IV, 
Padrão de Vencimento 06, por motivo de PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, para o 
Nível de Classificação C, Nível de Capacitação IV e Padrão de Vencimento 07, com efeitos 
financeiros a partir do dia 03 de dezembro de 2021. 
 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 005, DE 06 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 
subsequente, e Resolução do IFRS n° 07, de 20 de agosto de 2009, publicada no DOU de 24 
subsequente, RESOLVE: 
 

 ALTERAR o posicionamento do (a) servidor (a) MILENE MECCA HANNECKER, Matrícula 
SIAPE nº 1865125, Cargo Auxiliar de Biblioteca, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação IV, 
Padrão de Vencimento 07, por motivo de PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, para o 
Nível de Classificação C, Nível de Capacitação IV e Padrão de Vencimento 08, com efeitos 
financeiros a partir do dia 02 de novembro de 2021. 
 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 006, DE 07 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, RESOLVE:  
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 Art. 1º DESIGNAR os servidores GUSTAVO GOBBO, Engenheiro, matrícula SIAPE nº 
1461438; PATRICIA KISNER, Contadora, matrícula SIAPE nº 1810298; para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem a comissão encarregada de realizar o levantamento do Inventário Anual 
dos Bens Imóveis do IFRS Campus Sertão IFRS.   
 
 Art. 2º Atribuições: Realizar o inventário anual de bens imóveis referente ao ano de 
2021, preenchendo formulário padrão para cada imóvel/terreno e fazendo os ajustes 
necessários nos sistemas de acordo com as orientações repassadas pela DPO via email. 
 
 Art. 3º O trabalho deverá ser concluído até dia 31 de janeiro de 2022. 
 
  Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 007, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, RESOLVE: 
       

 I - NOMEAR os DARLEI CECCONELLO, Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 
1104557; JACSON MARCOS MARCHIORETTO, Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 
1664878; LEANDRO ANTONIO COLOMBELLI, Auxiliar de Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 
1038537; JEFERSON XAVIER, vigilante, Matrícula SIAPE nº 1105060; PATRICIA CZERVINSKI, 
Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1816335; PATRÍCIA KISNER, Contador, 
Matrícula SIAPE nº 1810298; TIAGO JULIANO FERREIRA, Técnico em Tecnologia da Informação, 
Matrícula SIAPE nº 2858772;  DARCI EMILIANO, Vigilante, Matrícula SIAPE 1105050; ELIAS 
MORAIS PEREIRA, Técnico em Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE 2160239, e EDINETE 
RITA FOLLE CECCONELLO, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 1827482 para compor 
a Equipe de Planejamento, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTO DE TROCA DE TIC E DO SISTEMA DE CFTV, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS DE CABEAMENTO ESTRUTURADO, para Campus Sertão do IFRS. 

 
II - São atribuições da comissão: A realização de estudos preliminares e mapa de riscos, 

além de outros que se fizerem necessários para a referida contratação.    
  

III - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
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Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 008, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, RESOLVE: 
       

Art. 1º DESIGNAR os servidores DARLEI CECCONELLO, Técnico em Agropecuária, 
Matrícula SIAPE nº 1104557; LEANDRO ANTONIO COLOMBELLI, Auxiliar de Agropecuária, 
Matrícula SIAPE nº 1038537; PATRICIA CZERVINSKI, Assistente em Administração, Matrícula 
SIAPE nº 1816335; GILBERTO ROGÉRIO ZAGO, Técnico em Alimentos e Laticínios, Matrícula 
SIAPE nº 1869260; ELIAS JOSÉ CAMARGO, Tecnólogo, Matrícula SIAPE nº 2982903; EDINETE 
RITA FOLLE CECCONELLO, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 1827482; e ILDO JOSÉ 
SEMINOTTI, Auxiliar de Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1213562; para compor a Equipe de 
Planejamento e procedimentos para o pregão para aquisição de material de construção para o 
Campus Sertão do IFRS. 
  

Art. 2º São atribuições da comissão: 
a) A realização de estudos preliminares e mapa de riscos, além de outros que se fizerem 

necessárias para a referida contratação. 
  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 009, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERALSUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas, RESOLVE: 
 
 Art 1º – DESIGNAR os servidores EDINETE RITA FOLLE CECCONELLO, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1827482 e CPF nº 770.478.930-91; 
PATRÍCIA CZERVINSKI, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 
1816335 e CPF nº 003.462.900-90; e SILVANIA SEGATI, ocupante do cargo de Administrador, 
Matrícula SIAPE n° 1447768 e CPF nº 748.518.700-78, como PREGOEIROS do IFRS – Campus 
Sertão; 
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Art 2º – DESIGNAR os servidores ABEL TADEU DOS SANTOS ANTUNES, ocupante do 
cargo de Bombeiro Hidráulico, Matrícula SIAPE nº 49253 e CPF nº 257.662.950-49; CAROLINA 
DOS SANTOS BINDA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, Matrícula SIAPE n° 1808283 
e CPF nº 013.846.560-65; DARLEI CECCONELLO, ocupante do cargo de Técnico em 
Agropecuária, Matrícula SIAPE n° 1104557 e CPF nº 627.119.030-87; DENISE BILIBIO, ocupante 
do cargo de Técnico de Laboratório-Química, Matrícula SIAPE n° 1450051 e CPF nº 
897.893.500-15; EDINETE RITA FOLLE CECCONELLO, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE nº 1827482 e CPF nº 770.478.930-91; GILBERTO ROGÉRIO 
ZAGO, ocupante do cargo de Técnico em Alimentos e Laticínios, Matrícula SIAPE nº 1869260 e 
CPF nº 743.481.240-00; GILBERTO TAKECHI GENTA, cupante do cargo de Técnico em 
contabilidade, Matrícula SIAPE nº 1382376 e CPF nº 009.359.289-28; GUSTAVO GOBBO, 
ocupante do cargo de Engenheiro, Matrícula SIAPE n° 2461438 e CPF nº 935.963.830-72; 
JACSON MARCOS MARCHIORETTO, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula 
SIAPE n° 1664878 e CPF nº 958.539.790-00; JAMILE CRISTINA DEOLA SADA, ocupante do cargo 
de Médico Veterinário, Matrícula SIAPE n° 2129540 e CPF nº 038.857.279-51; JÉFERSON LUIS 
DOS SANTOS XAVIER, ocupante do cargo de Vigilante, Matrícula SIAPE n° 1105060 e CPF nº 
555.980.300-63; JULIANA FAGUNDES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE nº 1106141 e CPF nº 911.727.480-04; PATRÍCIA CZERVINSKI, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1816335 e CPF nº 
003.462.900-90; PATRÍCIA KISNER, ocupante do cargo de Contador, Matrícula SIAPE nº 1810298 
e CPF nº 994.374.730-72; RICARDO TOLEDO DE CARVALHO, ocupante do cargo de Técnico em 
Alimentos e Laticínios, Matrícula SIAPE n° 1758784 e CPF nº 037.499.126-02; SILVANIA SEGATI, 
ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE n° 1447768 e CPF nº 748.518.700-78; 
TIAGO JULIANO FERREIRA,  ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, 
Matrícula SIAPE nº 2858772 e CPF nº 006.855.660-80; VALDIR FRANCISCO SCHAFER, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 22135 e CPF nº 453.120.100-06 e, 
VILMAR RUDINEI ULRICH, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE n° 
1104555 e CPF nº 487.298.680-68, para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro do IFRS – 
Campus Sertão; 
 
 Art 3º – DELEGAR competência ao Pregoeiro para praticar os atos administrativos, de 
acordo com a previsão legal; 
 
 Art 4º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 
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PORTARIA Nº 010, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, RESOLVE:  
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor DAGMAR PEDRO TAMANHO, Técnico em Agropecuária, 
Matrícula SIAPE n° 1916911, para a função gratificada de substituto do Chefe da Unidade de 
Ensino e Pesquisa de Processamento de Produtos Agroindustriais, código FG-04, deste Campus. 
 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 011, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, RESOLVE:  
 
 Art. 1º DESIGNAR os servidores GUSTAVO GOBBO, Engenheiro, matrícula SIAPE nº 
1461438; IVONE TADERKA, Técnica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1874599; 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem a comissão encarregada de realizar o 
levantamento do Inventário Anual dos Bens Imóveis do IFRS Campus Sertão IFRS.   
 
 Art. 2º Atribuições: Realizar o inventário anual de bens imóveis referente ao ano de 
2021, preenchendo formulário padrão para cada imóvel/terreno e fazendo os ajustes 
necessários nos sistemas de acordo com as orientações repassadas pela DPO via email. 
 
 Art. 3º O trabalho deverá ser concluído até dia 10 de Fevereiro de 2022. 
 
  Art. 4º REVOGAR PORTARIA Nº 006, DE 07 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 012, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas, RESOLVE:  
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I – CANCELAR o período de férias de 24/01/2022 a 28/01/2022 da servidora MARINDIA 

ZENI, Auditora, Matrícula SIAPE n° 2667264; 
 II – REMARCAR o período de férias para 21/02/2022 a 25/02/2022. 
 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 013, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, RESOLVE:  
       

 I - NOMEAR os servidores LEANDRO ANTONIO COLOMBELLI, Auxiliar de Agropecuária, 
Matrícula SIAPE nº 1038537; EDINETE RITA FOLLE CECCONELLO, Assistente em Administração, 
Matrícula SIAPE 1827482; WELIGTON ROGÉRIO ZANINI, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE 1671334; e CLEVER VARIANI, Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1048174 para compor a Equipe de Planejamento, tendo por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE AMBIENTES MÓVEIS, 
EQUIPAMENTOS, E OUTROS, PARA PARTICIPAÇÃO DO IFRS E SEUS CAMPI, NA FEIRA 
INTERNACIONAL EXPODIRETO COTRIJAL 2022 A SER REALIZADO DE 07 A 11 DE MARÇO DE 
2022 NA CIDADE DE NÃO-ME-TOQUE. 

 
II - São atribuições da comissão: A realização de estudos preliminares e mapa de riscos, 

além de outros que se fizerem necessários para a referida contratação.    
  

III - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 014, DE 18 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 
subsequente, e Resolução do IFRS n° 07, de 20 de agosto de 2009, publicada no DOU de 24 
subsequente, RESOLVE: 
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DISPENSAR, a servidora SILVANIA SEGATI, Administradora, Matrícula SIAPE n° 1447768, 
da função gratificada de substituta da Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira, 
código FG-01, deste Campus. 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 015, DE 18 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 
subsequente, e Resolução do IFRS n° 07, de 20 de agosto de 2009, publicada no DOU de 24 
subsequente, RESOLVE: 
      

DISPENSAR, a servidora MARTA MARLICE HANEL, Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE 
n° 1104665, da função gratificada da Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira, 
código FG-01, deste Campus. 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 016, DE 18 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 
subsequente, e Resolução do IFRS n° 07, de 20 de agosto de 2009, publicada no DOU de 24 
subsequente, RESOLVE: 
       

DESIGNAR, a servidora SILVANIA SEGATI, Administradora, Matrícula SIAPE n° 1447768, 
para a função gratificada da Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira, código FG-
01, deste Campus. 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 017, DE 18 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas, RESOLVE:  
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I - Localizar o exercício do servidor abaixo relacionado:  
 

SERVIDOR CARGO VINCULAÇÃO SETOR  

Marta Marlice Hanel Auxiliar de biblioteca Coordenadoria Geral de Ensino Biblioteca 

 
II - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Sergiomar Theisen 

Diretor-Geral  Substituto 
 

 
PORTARIA Nº 018, DE 20 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas, RESOLVE:  
 

DESIGNAR os servidores GABRIEL PANIZ PATZER, Professor de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3011538 (titular e presidente); PATRICIA NASCIMENTO DA 
SILVA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1450045 (titular); 
ELAINE PIRES SALOMÃO, Pedagoga, Matrícula SIAPE nº 1811469 (titular); SAMILE DREWS, 
Pedagoga, Matrícula SIAPE nº 2137202 (suplente); DIEGO ANTONIO LUSA, Professor de Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2330248 (suplente); LIS ANGELA DE BORTOLI, 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1804627 (suplente), para 
constituírem a comissão responsável pela realização do Processo Seletivo Simplificado para a 
contratação de professor substituto na área de Informática – Edital IFRS - Campus Sertão 
003/2022, que será realizado pelo Campus Sertão. 
 

Sergiomar Theisen 
Diretor-Geral  Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 019, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas, RESOLVE:  
 

DECLARAR estável o (a) servidor (a) VANDERLEIA TREVISAN DA ROSA, Professora do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1278392, em conformidade com o 
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artigo 41 da Constituição Federal, com redação que lhe foi dada pelo artigo 6º da emenda 
constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, a partir de 24 de Janeiro de 2022. 

 
Odair José Spenthof  

Diretor-Geral 
 

 
PORTARIA Nº 020, DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas, RESOLVE:  
 

DESIGNAR os servidores RODRIGO FERRONATO BEATRICI, Técnico em Assuntos 
Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1827151 (titular e presidente); MEROLI SACCARDO DOS 
SANTOS, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2805182 
(titular); MANUELA ROSING AGOSTINI, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matrícula SIAPE nº 1935712 (titular); ELAINE PIRES SALOMÃO, Pedagoga, Matrícula SIAPE nº 
1811469 (suplente), para constituírem a comissão responsável pela realização do Processo 
Seletivo Simplificado para a contratação de professor substituto na área de Economia e Gestão 
Rural e também na área de Gestão Rural – Edital IFRS - Campus Sertão. 
 

Odair Jose Spenthof 
Diretor-Geral 

 
 

PORTARIA Nº 021, DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas, RESOLVE:  
 

 I - NOMEAR os LEANDRO ANTONIO COLOMBELLI, Auxiliar de Agropecuária, Matrícula 
SIAPE nº 1038537; EDINETE RITA FOLLE CECCONELLO, Assistente em Administração, Matrícula 
SIAPE 1827482; ELIAS JOSE CAMARGO, Tecnólogo, Matrícula SIAPE nº 2982903; e WELINGTON 
ROGERIO ZANINI, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 
1671334 para compor a Equipe de Planejamento, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE CADEIRAS, BANQUETAS E PERSIANAS, para Campus Sertão do IFRS. 

 
II - São atribuições da comissão: A realização de estudos preliminares e mapa de riscos, 

além de outros que se fizerem necessários para a referida contratação.    
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III - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

Odair Jose Spenthof 
Diretor-Geral 

 
 

PORTARIA Nº 022, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas, RESOLVE:  
 

DESIGNAR os servidores LUCIANI FIGUEIREDO SANTIN, Professor de Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3011569 (titular e presidente); JEONICE WERLE 
TECHIO, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1668166 
(titular); ELAINE PIRES SALOMÃO, Pedagoga, Matrícula SIAPE nº 1811469 (titular); RODRIGO 
FERRONATO BEATRICI, Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1827151 
(suplente), para constituírem a comissão responsável pela realização do Processo Seletivo 
Simplificado para a contratação de professor substituto na área de Biologia – Edital IFRS - 
Campus Sertão. 

Odair Jose Spenthof 
Diretor-Geral 

 
 

PORTARIA Nº 023, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas, RESOLVE:  
 

DESIGNAR os servidores Rafael Sapiência Torreão (titular), CPF 956.824.305-49; Darci 
Emiliano (titular), CPF 636.912.480-04; Fernanda Souza de Oliveira (comunidade externa - 
titular), CPF 024.462.330-90; Beloní Oliveira (comunidade externa - titular), CPF 015.519.280-
94; e Sergiomar Thiesen, CPF 746.799.290-49, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
a Comissão de Heteroidentificação do IFRS - Campus Sertão. 

 
Odair Jose Spenthof 

Diretor-Geral 
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PORTARIA Nº 024, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas, RESOLVE:  
 
I - Definir a composição dos membros do Núcleo de Integração do Ensino, Pesquisa e Extensão 
(NIEPE) da área de Linguagens, deste Campus, que passa a ser composto pelos seguintes 
docentes: AFFONSO MANOEL RIGH LANG, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; 
DEISE CALDART ROSCIOLI, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; EDERSON 
HENRIQUE DE SOUZA MACHADO,  Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; ELISA IOP,  
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; FELIPE BATISTELLA ALVARES,  Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; GABRIELE RADUNZ KRUGER, Professor Substituto;  IVETE 
SCARIOT,  Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; KLAUBER DALCERO POMPEO, 
Professor Substituto; LARISSA WAGNER ZANELLA,  Professor de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico; LUIZ VALÉRIO ROSSETTO,  Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; 
MAIRE JOSIANE FONTANA,  Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; MAISA HELENA 
BRUM,  Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; SAMUEL NASCIMENTO DE ARAUJO, 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; VERONICA WEGNER,  Professor de Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico; 
 
 II - Determinar que o Núcleo Docente Estruturante seja coordenado pela professora 
MAIRE JOSIANE FONTANA, Matrícula SIAPE nº 2065844. 
 
 III - Definir que as atribuições do NIEPE são as seguintes: 

Desenvolver grupo de discussões com base no estudo e análise das atividades 
pedagógicas; 

Organizar a realização de palestras, seminários e outros eventos extracurriculares 
relacionados aos interesses do NIEPE; 

Elaborar o Plano de Ação Anual (PAA) do NIEPE, em acordo com o Plano de 
Desenvolvimento Institucional do IFRS e com base no diagnóstico resultante das 
análises referidas anteriormente, e submetê-lo à aprovação da Direção Geral do 
Campus Sertão; 

Realizar reuniões com a Diretoria de Ensino, Coordenação Geral de Ensino e com as 
Coordenações de Cursos, tendo em vista soluções para as fragilidades detectadas no 
desenvolvimento das ações de ensino, pesquisa e extensão; 

Desenvolver as ações previstas no Plano de Ação Anual do NIEPE  junto aos docentes e 
aos discentes; 

Manter articulação com a Comissão Própria de Avaliação (CPA), responsável pela 
avaliação institucional interna do IFRS – Campus Sertão, e a Comissão do Plano de 
Desenvolvimento Institucional (PDI) com a finalidade de integrar ações; 

Elaborar Relatório Anual das ações desenvolvidas pelo NIEPE; 
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Desenvolver intercâmbio com órgãos afins de outras instituições pertencentes ou não à 
rede federal de educação profissional e tecnológica. 

 
IV - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 

 
Odair Jose Spenthof 

Diretor-Geral 
 

 
2 LICENÇAS  

 

2.1 Licenças médicas 

Nome do Servidor: Diego Antonio Lusa 
Cargo/Emprego: Professor EBTT 
Matrícula: 2330248 
Regime Jurídico: Regime Jurídico Único 
Órgão de Lotação: IFRS – Campus Sertão 
Período da Licença: 27/05/2021 a 02/06/2021 (7 dias)  
Fundamento Legal: Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90 
 
Nome do Servidor: Maria Tereza Bolzon Soster 
Cargo/Emprego: Professor EBTT 
Matrícula: 1491969 
Regime Jurídico: Regime Jurídico Único 
Órgão de Lotação: IFRS – Campus Sertão 
Período da Licença: 11/01/2022 a 14/01/2022 (4 dias)  
Fundamento Legal: Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90 
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3 SUBSTITUIÇÕES REMUNERADAS 

 

Titular 
Função 

do Titular 
(Código) 

Substituto 
Período de 

Substituição 
Motivo 

Elias Jose Camargo FG-02 Ildo Jose Seminotti 
09/12/2021 a 
23/12/2021 

Férias 

Ivete Scariot FUC-001 
Luciana Angelita 

Machado 
01/12/2021 a 
31/12/2021 

Licença Saúde 

Marcia Aparecida 
Samniotto 

FUC-001 Clovis Dalri Marcolin 
01/12/2021 a 
23/12/2021 

Férias 

Rosana Corazza CD-04 Naiara Miotto Menino 
01/12/2021 a 
31/12/2021 

Licença 
maternidade 

Odair Jose Spenthof CD-02 Sergiomar Theisen 
20/12/2021 a 
31/12/2021 

Férias 

Deise Ana Dalastra FG-01 Camila Luana da Siciliana 
09/12/2021 a 
23/12/2021 

Férias 

Welington Rogerio Zanini CD-03 Clever Variani 
01/12/2021 a 
31/12/2021 

Férias 

Rodrigo Bruno Santolin FUC-001 Gilberto Schwertner Filho 
01/12/2021 a 
20/12/2021 

Férias 

Rodrigo Bruno Santolin FUC-001 Gilberto Schwertner Filho 
21/12/2021 a 
24/12/2021 

Férias 

Rodrigo Bruno Santolin 
FUC-001 

 
Gilberto Schwertner Filho 

27/12/2021 a 
06/01/2022 

Férias 

Vilmar Rudinei Ulrich CD-04 Ivone Taderka 
20/12/2021 a 
03/01/2022 

Férias 

Elias Morais Pereira FG-02 Tiago Juliano Ferreira 
13/12/2021 a 
01/01/2022 

Férias 

 

 

4 PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS  

(A relação da programação de férias é obtida pelo Sistema de Administração de Pessoal - SIAPECAD - e 
refere-se ao mês subsequente ao BS – Anexo I) 

 
 

5 CONCESSÕES DE DIÁRIAS E PASSAGENS 

 Nada consta em janeiro/2022 
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6  EDITAIS 
 

EDITAL N° 001/2022 
SELEÇÃO DE PARTICIPANTES PARA O CURSO DE EXTENSÃO DE FORMAÇÃO  

CONTINUADA “RESIDÊNCIA PROFISSIONAL AGRÍCOLA” – VAGAS REMANESCENTES 
 

O Diretor-geral do Campus Sertão do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital 
IFRS Campus Sertão nº 001/2022 – seleção de participantes para o Curso de Extensão de 
Formação Continuada “Residência Profissional Agrícola IFRS-Sertão” – vagas remanescentes. 
 

(O edital completo encontra-se disponível em https://ifrs.edu.br/sertao/editais/) 
 
 

EDITAL Nº 002/2022. 
PROCESSO SELETIVO PARA CLASSIFICAÇÃO DAS VAGAS DA RESIDÊNCIA E SEMIRRESIDÊNCIA 
ESTUDANTIL PARA ESTUDANTES DOS CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS AO ENSINO MÉDIO 

 
O DIRETOR-GERAL do IFRS - Campus Sertão, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a legislação vigente, torna público o Edital de Processo seletivo para classificação 
das vagas de residência e semirresidência estudantil do IFRS - Campus Sertão para os 
estudantes dos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio (Agropecuária e Manutenção e 
Suporte em Informática) ingressantes no ano de 2022. 

 
(O edital completo encontra-se disponível em https://ifrs.edu.br/sertao/editais/) 

 
 

EDITAL Nº 03/2022. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO 

 
O(A) DIRETOR(A)-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS SERTÃO, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o disposto na Lei nº 8.745/93, torna pública a abertura das inscrições para o 
Processo Seletivo Simplificado, com vistas à contratação, por tempo determinado, de Professor 
Substituto, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 

 
 (O edital completo encontra-se disponível em https://ifrs.edu.br/sertao/editais/) 

 
 
 
 
 
 

https://ifrs.edu.br/sertao/editais/
https://ifrs.edu.br/sertao/editais/
https://ifrs.edu.br/sertao/editais/
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7 RESOLUÇÕES 
 

Resolução nº 001, de 07 de janeiro de 2022  
 

O Presidente Substituto do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Sertão, no uso de suas atribuições, após 
consulta junto aos Conselheiros do Conselho de Campus, RESOLVE:  

 
Art. 1º Aprovar, ad referendum, a inclusão de data no Calendário Acadêmico do Ensino 

Médio Integrado, sendo o dia 19/03/2022 a Formatura do Curso Técnico em Agropecuária 
Integrado ao Ensino Médio.  

 
Art. 2º Aprovar, ad referendum, a alteração de data no Calendário Acadêmico do 

Proeja, Subsequente, Superior, Formação Pedagógica e Pós-graduação, sendo a data de 
Formatura de Gabinete alterada do dia 22/04/2022 para o dia 29/04/2022.  

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
 

Sergiomar Theisen 
Presidente Substituto do Conselho de Campus 

IFRS - Campus Sertão 


